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que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da 
Administração Pública Municipal; e CONSIDERANDO ainda, que é 
dever constitucional da Administração Pública garantir a continuidade dos 
serviços públicos existentes no que concerne à educação pública, bem 
como dever constitucional do Estado garantir educação a todos. 
DECRETA: Art 1º Fica autorizada contratação temporária de até 2.158 
(dois mil, cento e cinquenta e oito) profissionais, conforme descrito no 
Anexo Único deste Decreto. Art 2º As contratações decorrentes deste 
Decreto serão formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado 
entre a Secretaria Municipal da Educação (SME) e o contratado, com a 
interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG), e terão 
eficácia a partir da data de suas formalizações. Art 3º A remuneração dos 
profissionais contratados mencionados no art.1º deste Decreto encontra-
se estabelecida no Anexo Único. Parágrafo Único. Os profissionais 
contratados na forma deste Decreto, também poderão fazer jus à 
percepção de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da 
função desenvolvida. Art 4º As despesas decorrentes das contratações 
autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
específicas da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. Art 5º A 
Secretaria Municipal da Educação (SME), juntamente com a Secretaria do 
Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG), determinarão as normas para inscrição 
e seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações 
autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização 
de processo seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise 
de currículo como critério de seleção, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei 
Municipal nº 1613, de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados 
na seleção pública simplificada não possuem direito adquirido à 
contratação, que por ser excepcional e temporária, dependem da 
permanência da circunstância autorizativa da contratação. §3º Os 
candidatos aprovados no processo seletivo só serão contratados com 
anuência da Secretaria Municipal da Educação (SME). §4º Os candidatos 
a função de Mediador serão selecionados pela Secretaria Municipal da 
Educação (SME) em conjunto com a Secretaria da Cultura e Turismo 
(SECULT) e atuarão em atividades multidisciplinares. Art. 6º É 
expressamente vedado o desvio de função dos profissionais contratados, 
sob pena de responsabilidade administrativa e civil da autoridade que 
permitir ou tolerar tal desvio. §1º Ao contratado é proibido: I - 
desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função gratificada, 
neste município; III - participar de comissão de sindicância ou inquérito 
administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. Art. 7º A 
Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG) e a Secretaria Municipal 
da Educação (SME), tomarão todas as providências necessárias ao fiel 
cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 
8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Ficam 
revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io, em especial o Decreto nº 2241, de 
04 de julho de 2019 e o Decreto nº 2561, de 29 de janeiro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 
01 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2954, DE 01 DE JULHO DE 2022 - ALTERA A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, A DISTRIBUIÇÃO E A 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
incisos IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO 

o disposto na Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, com suas alterações, 
que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, em especial a Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Município (PGM) 
é órgão integrante da Administração Direta do Município de Sobral, que 
tem por finalidade a representação judicialmente e extrajudicial do 
Município, concedendo-lhes as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico ao Poder Executivo, atuando nos feitos em que 
tenha interesse direto ou indireto; e CONSIDERANDO, ainda, que a 
estrutura administrativa não é estanque, porquanto necessita estar 
alinhada às políticas e estratégias de ação governamental, visando 
proporcionar a eficiência na prestação dos serviços públicos. DECRETA: 
Art. 1º Fica alterada a estrutura organizacional da Procuradoria Geral do 
Município (PGM), na forma que integra o Anexo I do presente Decreto. 
Art. 2º Ficam distribuídos na estrutura organizacional da Procuradoria 
Geral do Município (PGM) 38 (trinta e oito) cargos de provimento em 
comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro 
de 2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo I deste 
Decreto, com sua distribuição, simbologia, denominação e quantidades ali 
previstas. Art. 3º O organograma representativo da estrutura 
organizacional da Procuradoria Geral do Município (PGM) é o constante 
do Anexo II deste Decreto. Art. 4º As Procuradorias e a Consultoria 
dispostas no Anexo I deste Decreto serão coordenadas por um Procurador 
Chefe, designado, dentre os Procuradores Assistentes nomeados, por meio 
de Portaria emitida pelo Procurador Geral. Parágrafo único. Os 
Procuradores Assistentes não designados na forma do caput deste artigo, 
terão sua unidade de exercício definida pelo Procurador Geral dentre as 
áreas técnicas constantes no Anexo I deste Decreto. Art. 5º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 6º Ficam revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.665, de 27 de maio de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Rodrigo Mesquita 
Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO  DECRETO Nº 2954, DE 01 DE JULHO DE 2022 

CARGO SIMBOLO QUANTIDADE 

Procurador Geral do Município PG 01 

Procurador Geral Adjunto PA 01 

Direção de Nível Superior 2 DNS-2 18 

Direção de Nível Superior 3 DNS-3 03 

Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1  03 

Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 04 

Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-3 08 

TOTAL 38 

 

ESTRUTURA CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 

Procurador Geral do 

Município 
PG 01 

Procurador Geral Adjunto PA 01 

Procurador Assistente DNS-2 15 

Articulador DNS-3 01 

1. GABINETE 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

Assessor Técnico DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 02 

Assistente Técnico II DAS-2 02 
2. ASSESSORIA TÉCNICA 

Assistente Técnico III DAS-3 02 

3. PROCURADORIA CÍVEL Procurador Chefe - - 

4. PROCURADORIA TRABALHISTA Procurador Chefe - - 

5. PROCURADORIA DE URBANISMO E 

MEIO AMBIENTE 
Procurador Chefe - - 

6. CONSULTORIA GERAL Procurador Chefe - - 

7. PROCURADORIA FISCAL Procurador Chefe - - 

Procurador Chefe - - 8. PROCURADORIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Assistente Técnico I DAS-1 01 

8. 1. COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 
Presidente DNS-2 01 

Corregedor DNS-2 01 

Assistente Técnico II DAS-2 01 
8.2. CORREGEDORIA DA SEGURANÇA 

E CIDADANIA 
Assistente Técnico III DAS-3 02 

9. COORDENADORIA DA DÍVIDA 

ATIVA 
Coordenador DNS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
9.1. Célula de Atendimento ao Público 

Assistente Técnico III DAS-3 04 

TOTAL 38 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2953, DE 01 DE JULHO DE 2022 

QTD FUNÇÃO 

CARGA 

HORARIA 

MÁXIMA 

TITULAÇÃO 
VALOR DA HORA-

ATIVIDADE 

1.350 Professor 40h/s 
Ensino Superior 

Completo/Incompleto 
R$ 19,98 

800 
Auxiliar de Serviços 

Educacionais 
40h/s 

Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 6,50 

08 Mediador 40h/s 
Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 6,50 

 

Prefeitura
Retângulo

Prefeitura
Retângulo
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DECRETO Nº 2.955, DE 1º DE JULHO DE 2022 - DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado 
com o artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
junho de 1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na 
alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação o imóvel descrito abaixo corresponde a um terreno 
de 1.855,50 m², localizado na CE 240, S/N, distrito de Caioca, no 
município de SOBRAL/CE. Inicia-se a descrição deste perímetro no 
ponto PT0, de coordenadas N 9.592.904,533 m e E 362.081,008 m; deste 
segue confrontando com a CE-240, com azimute de 41°15',30'' por uma 
distância de 49,13m, até o ponto PT1, de coordenadas N 9.592.941,508 m 
e E 362.113,354 m; deste segue confrontando com a propriedade da 
Prefeitura Municipal de Sobral, com azimute de 133°09',29'' por uma 
distância de 46,10m, até o ponto PT2, de coordenadas N 9.592.910,023 m 
e E 362.147,022 m; deste segue confrontando com a propriedade de 
PARTICULAR, com azimute de 222°38',26'' por uma distância de 
25,33m, até o ponto PT3, de coordenadas N 9.592.891,370 m e E 
362.129,890 m; deste segue confrontando com propriedade de 
PARTICULAR, com azimute de 271°55',37'' por uma distância de 
35,01m, até o ponto PT04, de coordenadas N 9.592.892,494 m e E 
362.094,899 m; deste segue confrontando com propriedade de 
PARTICULAR, com azimute de 310°59',88'' por uma distância de 
18,38m, até o ponto PT0, onde teve início essa descrição, totalizando uma 
área total de terreno de 1.855,50 m² e área construída de 598,29 m². Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo único Art. 2°. O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se à 
construção de um Centro de Educação Infantil no distrito de CAIOCA. 
Art. 3º. Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no 
respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal 
nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º. Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 

prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de julho de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. ANEXO ÚNICO DO 
DECRETO Nº 2.955, DE 1º DE JULHO DE 2022 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.955, DE 1º DE JULHO DE 2022
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 2954, DE 01 DE JULHO DE 2022

PROCURADOR GERAL

PROCURADORIA CÍVEL
PROCURADORIA 

TRABALHISTA

PROCURADORIA DE 
URBANISMO E MEIO 

AMBIENTE
CONSULTORIA GERAL

PROCURADORIA 
FISCAL

PROCURADORIA DE 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

COMISSÃO DE 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO -
DISCIPLINAR

CORREGEDORIA DA 
SEGURANÇA E 

CIDADANIA

COORDENADORIA DA 
DÍVIDA ATIVA

CÉLULA DE 
ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO

ASSESSORIA 
TÉCNICA

Prefeitura
Retângulo
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